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 PROJETOS DE LEI Nºs 1.772, DE 1999, E 4.399, DE 2004

Dá nova redação ao § 3º do art. 13 da
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
alterando os prazos para substituição de
candidatos às eleições majoritárias e
proporcionais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera o § 3º do art. 13 da Lei nº 9.504, de
30 de setembro de 1997.

Art. 2º  O § 3º do art. 13 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13............................................................................
.......................................................................................

.
§ 3º A substituição somente se efetivará se o novo

pedido for apresentado até quinze dias antes do pleito, nas
eleições majoritárias, e até trinta dias, nas eleições
proporcionais. (NR)”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de             de 200 .
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